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                                                            LEI N° 3.247/2012

        De: 21 de Novembro de 2012.
“Autoriza a cessão de servidor ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º – Fica autorizada a cessão da servidora GESIANE GOMIDES BOREL, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 12.308, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para o exercício de função comissionada no âmbito da Subseção Judiciária de Manhuaçu.
Art. 2º – A cessão de que trata esta Lei será sem ônus para o Município de Manhuaçu.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



       
Manhuaçu/MG, 21 de Novembro de 2012.

Adejair Barros
Prefeito Municipal

